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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ

Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz – RS


R E T I F I C A Ç Ã O    D O    E D I T A L    D E    L I C I T A Ç Ã O

P R E G Ã O    E L E T R Ô N I C O   Nº 07/2022
Município de Porto Vera Cruz - RS
Secretaria Municipal de Administração
Edital de Pregão Eletrônico PRE nº 07/2022
Tipo de julgamento: menor preço 

Modo de disputa: aberto
Processo nº 1.873/2022
Retificação do Edital de pregão eletrônico para aquisição de 02 (dois) veículos novos tipo Van/Minibus.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO VERA CRUZ, RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que foi alterada a descrição do Objeto, no edital de licitação pregão eletrônico nº 07/2022, consequentemente ocorrerá sua republicação alterando a data da abertura do certame para o dia 09 de dezembro de 2022 às 08hs e 30min.
1. DAS ALTERAÇÕES: 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 09 de dezembro de 2022, às 08hs e 30min, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08h e 25min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.
1. DO OBJETO:
Onde se lê:

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de 02 (dois) veículos novos tipo Van/Minibus, zero km, ano de fabricação 2022/2023, com capacidade mínima de 16 pessoas com o motorista, para a Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Saúde, conforme especificados no Anexo I deste Edital.

Aquisição de dois veículos novos tipo Van/Minibus, zero km, ano/modelo de no mínimo 2022/2023,  com capacidade mínima de 16 pessoas com o motorista, com motor a diesel de no mínimo 150cv com câmbio de no mínimo 6 (seis) velocidades a frente e 1 (uma) ré, tração traseira, ar condicionado quente e frio para a cabine do motorista e compartimento dos passageiros original de fábrica, direção hidráulica/elétrica ou eletro-hidráulica, volante com regulagem de altura, freios ABS, airbag duplo, controle de estabilidade, teto alto, pintura na cor branca, 100% original, (não será aceito veículo do tipo envidraçado ou furgão adaptado/transformado em van/minibus) rodas de aço aro 16” com pneus compatíveis, incluindo pneu reserva nas mesmas condições, porta lateral deslizante com acionamento elétrico, bancos revestido em corvin ou tecido, porta lateral para acesso e porta traseira para objetos, espelhos retrovisores elétricos, tacógrafo diário, rádio AM/FM com multimidia, usb, sistema de som já instalado no veículo, possuir câmera de ré e sensor de estacionamento, chave de roda, macaco, triangulo e extintor de incêndio, filme solar nos vidros conforme legislação, tanque de combustível de no mínimo 70 litros, emblemado com os dados da prefeitura municipal, emplacado e documentado, com tapetes, cintos de segurança para todos os ocupantes do veículo, equipamentos obrigatórios pelo Código Nacional de Trânsito, garantia de fabricação de 12 meses sem limite de quilometragem e a primeira revisão sem custos para o município. Assistência técnica em um raio de até 250 km.
Leia-se:

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de 02 (dois) veículos novos tipo Van/Minibus, zero km, ano de fabricação e modelo 2022 ou superior, com capacidade mínima de 16 pessoas com o motorista, para a Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Saúde, conforme especificados no Anexo I deste Edital.
Aquisição de dois veículos novos tipo Van/Minibus, zero km, ano de fabricação e modelo 2022 ou superior,  com capacidade mínima de 16 pessoas com o motorista, com motor a diesel de no mínimo 150cv com câmbio de no mínimo 6 (seis) velocidades a frente e 1 (uma) ré, tração traseira, ar condicionado quente e frio para a cabine do motorista e compartimento dos passageiros original de fábrica, direção hidráulica/elétrica ou eletro-hidráulica, volante com regulagem de altura, freios ABS, airbag duplo, controle de estabilidade, teto médio/alto, pintura na cor branca, 100% original, (não será aceito veículo do tipo envidraçado ou furgão adaptado/transformado em van/minibus) rodas de aço aro 16” com pneus compatíveis, incluindo pneu reserva nas mesmas condições, porta lateral deslizante com acionamento elétrico, bancos revestido em corvin ou tecido, porta lateral para acesso e porta traseira para objetos, espelhos retrovisores elétricos, tacógrafo diário, rádio AM/FM com multimidia, usb, sistema de som já instalado no veículo, possuir câmera de ré e sensor de estacionamento, chave de roda, macaco, triangulo e extintor de incêndio, filme solar nos vidros conforme legislação, tanque de combustível de no mínimo 70 litros, emblemado com os dados da prefeitura municipal, emplacado e documentado, com tapetes, cintos de segurança para todos os ocupantes do veículo, equipamentos obrigatórios pelo Código Nacional de Trânsito, garantia de fabricação de 12 meses sem limite de quilometragem e a primeira revisão sem custos para o município. Assistência técnica em um raio de até 250 km.
Os demais itens permanecem sem alteração.
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, RS, 24 de novembro de 2022.
                                                __________________________
                                           José Andrade de Matos

                                                                                    Prefeito Municipal
	Esta retificação de edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.

Em ______-_______-_________ 
                ____________________

                     Jair Darlei Benke

   Assessor Jurídico – OAB / RS n.º 50.295
	Esta retificação de edital foi devidamente examinado pela Pregoeira.

Em ______-_______-_________ 
                  ______________________ 
                   Marlise Marci Grützmann
                                 Pregoeira        


